
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA LICITAÇÃO 

N° Processo Administrativo: N° 139373/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INÍCIO I I TÉRMINO I 

DOTAÇÃO N°: _ 2.202 ELEMENTO: 33909100 FONTE: 500 

DOCUMENTO DE ORIGEM: Processo: 139373/2025-SMS 

LICITAÇÃO: 

PACIENTE (s): 

EMPRESA: 

VALOR: 

OBSERVAÇÕES: 

Ata de Dispensa de Licitação n° DL 093/2025 

IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 96.827.563/0001-27 

R$ 1.333,80 (um mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta 
centavos) 

Cláudio Correia Costa 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Mat: 09 -10683-9 

Liliane Brito do Prado 
Responsável pelo processo 

mat. 07-09024-9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~~~~ f! c;;' SMS • AF • AÇÕES JUDICIAIS ' 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO '' -~ :-:-J "1 ~-~ .. to ~-
: !/ '!~:; .. ,;.~''''~ ---

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - AF - Ações judiciais 

Protocolo (N2) 139373/2025 

Data e hora 01/10/2025 14:22:03 

Texto de envio ldaumir de Jesus Campos 
0307442-29.2013.8.05.0274 

(j'Y.oOOJ ~vl.Lprtodn Çfa'l> Sc::l.4ü ~ 

Giselle Machado dos Santos Castro SMS - AF -Ações judiciais 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
ldaumir de Jesus Campos Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
0307 442-29.2013.8.05.02 7 4 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conqu [ ... ] 
Giselle Machado dos Santos Castro 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

rotocolo N2: 
139373/2025 

Local (Origem): 
SMS - AF -Ações judiciais 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
01/10/2025 14:22:03 

Local (Destino): 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 

.·.; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
AF -AÇÕES JUDICIAIS 

Protocolo - 139373/2025 

ldaumir de Jesus Campos 0307442-29.2013.8.05.0274 

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/21, que regulamenta o 
art.75, inciso VIl, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Adminstração Pública e outra providências, e considerando os termos da Decisão judicial nº 
0307442-29.2013.8.05.0274 , em favor de ldaumir de Jesus Campos, que necessita 
do Medicamento com o quantitativo descrito abaixo, totalizando o tratamento para 180dias. 
Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no 
pregão eletrônico: PR-SRP 004/2020-SMS e aguarda conclusão de processo licitatório que 
tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 13292/2021. Solicito a 
Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providencias necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico: 

!Medicamento !!Quantidade para 180 diasl 

lsaclofeno 10mg 11720 comprimidos I 
lloxibutina 5 mg 11900 comprimidos 

e Atenciosamente. 

Thiago Leal &nezes 
1\dmínistrador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 24.128-9 

G~ (" ~ .Pon a...a. s. 61:::6 
GISELLE MA'tHADOL>l.)S SANTOS CASTRO 

SERVIDORA 
1320 

AF -AÇÕES JUDICIAIS - SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5106 . o3;.-· 



~AC 08356718 60 il/04/2007 

.lDAUMIR DE JESUS CAMPOS 

ÍDELI LOPES CAMPO~ 
).LICE ROSA DE JESÚS 
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Ass. Médico: 
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Sindicato dos Trabalhadores GQ 
Rurais de Vitória da Conquista~~~ 
Rua Colômbia, 119- Fone: 77 3421-2183/3421-5440- (Sede Própria) 

CEP: 45.023-160- Vitória da Conquista- Bahia 

AMBULATÓRIO MÉDICO . 
Para 
RI 

Ass. Médico: 



PODER JUDICIÁRIO O 
C~marca de Vitória da~~~~~~~ DA BAHIA 
1 Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvão Santo o 41 3425-8900 Vit' · ds, n '.Centro- CEP 45000-905, Fone: (77) 

- , ona a Conqutsta-BA - E-mail: a@a.com 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n°: 
0307442-29.2013.8.05.0274 
Procedimento Ordinário - Obrigações 
IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 
'""Município de Vitória da Conquista 

Classe -Assunto: 
Autor: 
Réu: 

DECISÃO 

VISTOS, ETC; 

.2 
IDAUMIR DE JESUS CAMPOS, ingressa com ação ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO DE ~ 

FAZER) contra MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA e ESTADO DA BAHIA. l3 
Narra a vestibular que o (a) Autor (a) necessita, com urgência, que o Réu lhe ~ 

forneça os medicamentos prescritos, por ser portador (a) de esquistossomose. ~ 
Que a Autor (a) não dispõe dê recursos financeiros-para-aquisição dos !! 

medicamentos, sendo assistido (a) pelo SUS. ~ 
Requer antecipação de tutela para determinar que sejam fornecidos os lj 

medicamentos. :s 
No mérito requer a confirmação da antecipação de tutela. ~ 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 
~ 
~ 
~ 

Trata-se de ação que visa compelir os Réus a fornecerem medicamentos. ~ 
A antecipação dos efeitos da tutela, refere-se a uma efetiva lide de natureza(/) 

meritória, antecipa o próprio direito material pretendido na ação, no todo ou em~ 
parte, sendo o pedido formulado nesta mesma ação. Exigindo, além, do fumus boni~ 
iuris e o pen·culum in mora, prova inequivoca e verossimilhança das alegações, além~ 
do fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação, bem como que ó ~ 
objeto da antecipação esteja incluído no pedido, pois só se antecipa o que integra o iii 
pedido formulado na ação. ~ 

O "fumus boni juris" consiste na probabilidade de existência do direito invocado ~ 
pelo Autoi. o qual será examinado aprofundadamente em termos de certeza na decisão~ 
final, sendo aferido em termos de "probabilidade", a exigir, para concessão da liminar,:~ . 
elementos capazes, prima facie, de tomar razoável a suposição da existência do direito. ~~ 

Para LOPES DA COSTA ·o dano deve ser provável" e unão basta a~! 
possib11idade, a eventualidade". E explica: •possível é tudo, na contingência das causas·~'ª' 
criadas, sujeitas à interferência das forças naturais e da vontade dos homens". ~ ~ 

Conforme os documentos juntados pelo (a) Autor (a) faz necessário, com:~ o 

urgência, o uso do (s) medicamento (s) prescrito (s), sob pena, inclusive, de perecimento~~ 
da vida. Cll~ 

Conforme informado pela Secretaria de Saúde de Vitoria da Conquista parte dos~~ 
medicamentos integram o RENAME. "G>~ 

E, conforme parecer emitido pelo Plantao Médico do T JBA a prescrição é~~ 
compatível ao quadro de saúde do Autor. ~ ~ 

N::\ lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos: "Cabe ~o juiz, es~reveu ~~""":'.:.:), 
Alexandre de Freitas Câmara, "proteger o interesse preponderante, aplicando ~e..noofpfô .!!::;·~ · ." 

.. ~·~ ~-~~·~··. - Col) s ·~; ~ 
\.'fC''-"" •;\)t-1\CIPAI , . 
·.:· :~ '!:r~\ ·()'':;- -, ' 

~ 0~ ... :· 

/'! ~t 
~ Í>'\ 
(.) / I 

~ ~--su 
, O --'(o\\1<' o~'l 

\ "l, 9 ,;,.""-:./ 

Digitalizado com CamScanner 
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I PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da Fazenda Pública 
Pr~ça Estêvão s t o 3425·8900 V .anos, n 41, Centro. CEP 45000·905, Fone: (77) 

, ltorla da Conqulsta·BA. E·mall: a@a.com o 
41 

da proporcionalid d · d · i' situa õe a e, am a que 1sto implique conceder a antecipação de tutela em~ 
Civil ç 

2
a s em que esta produza efeitos irreverslveis" (Lineamentos do Novo Processo·~ 

Lar' ~d., ~d. Dei.R~y, p.75). O principio da proporcionalidade, no magistério de Karl ~ 
t en~, efimrá os hm1tes em que é licito satisfazer um interesse, mesmo à custa de j 

ou ro mter~s~e igualmente merecedor de tutela." ( in Da Antecipação de Tutela No": 
processo C1v11, ed. Forense). j 

Ressalte-se que a inicial elenca os medicamentos a serem fornecidos. "ª-
Ante o exposto, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar que o .c 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA e o ESTADO DA BAHIA proceda ao~ 
fornecimento, no prazo de cinco dias dos medicamentos prescritos. ~ 
. .INTIME-sE os Réus para d~rem cumprimento a presente dec~são, .no prazo ~e ~ 

cmco d1as, sob pena de multa diária no valor de R$-1.000,00 (um m1l reats) e demaiS !tl 
cominações legais - inclusive incidir nas penas pela prática do crime de desobediência a -~ 
ordem judicial. ~ 

CITEM-SE os Réus para, querendo, contestarem, no prazo de quinze dias, g 
contado na forma da lei, sob pena de revelia. a 

O Autor deverá apresentar o original da prescrição médica junto à Secretariad e~ 
Saúde de Vitoria da Conquista. : 

Comunique-se ao Dirigente da Secretaria de Saúde do Município de Vitoria da ~ 
Conquista, da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia e da 20

8 
DIRES. ::! 

Expeça-se o competente mandado (citação e intimação). ~ 
P.R.I. f!! ~ 
Cumpra-se. 

Vitória da Conquista(BA), 19 de fevereiro de 2014. 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 
Juiza de Direito 

Digitalizado com CamScanner ·. 

,' :· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 139373/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal no 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 
Judicial. 

2. DO OBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente IDAUMIR DE 
JESUS CAMPOS, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por 
meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

01 Baclofeno lOmg Comprimido 720 comprimidos 

02 Oxibutina 5 mg Comprimido 900 comprimidos 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sr. IDAUMIR DE JESUS CAMPOS, Decisão Judicial 0307442-
29.2013.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 
justificativa anexa aos autos deste processo, no 139373/2025. De acordo com a legislação 
vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para atender às liminares 
judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo no 52909/2023 e 
posteriormente tramitado no protocolo no 01139/2024, com o objetivo de atender às demandas 
judiciais de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
da Conquista. Contudo, os medicamentos requeridos não foram contemplados neste processo. 
Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e 
contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle eficaz de sua 
condição de saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 
judicial, toma-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de IDAUMIR DE JESUS 
CAMPOS. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto deste term_o -~~,.;, -"': '\ 

referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica muniçipat,~~';a·· q~~ é-· ... --~-~ 
respons~vel pela aq~i~ição dos ~e~i:amentos d~ Elen:o Básico ~a As~istê~ci~. F~j~~~~'\ ~~~.~: 
A dotaçao orçamentana para aqulSlçao do matenal sera da Atençao Pnmana a Saudi..:,.{Y ·;;;~, :;';' 

\ ' (~ -~----';} '\~~, 
'-•:>.- \-0',;1-> f)·':: f~' . v;;,'~ <;' r 

,., - ~ ~ '~o r-,·;~ ~. :•~·~"'~~~ :~~ 
4. PRAZO, LOCAL Ea CNDI OES DE ENTREGA <lU EXE~.IJ~AO ~: -.. .... ..... -~-~.·· -:~-:.,_~~:,.,.-:::..~~':!..' Hayl<a u :~ l.jOnçawes ~· . • ..-~. , .. ,.,; .. 

cna f ff3\ JR.,. D INISIRAIIVAISMS -N~gueira 
f\a\ann~ \\aióa em Sa~~e:~ LA 307812 Rena maç 0 e Aquisiç?es o. 
\)\le\ala ~e SI~S Ma\r. 30'0 PAsro~~ência Farmacêutica 0 :J 

pM'JCI Mat.: 30894-3 
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NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n° 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. .~...,..,.,·· .. , 

iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. --"~:t.·:,.····•··""·v•-"~'~ · .-.... ~. 
•l , •• }._,,...,.:... ,. ; 

v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidame~i~'ide. ~ ~' J:: 
livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. "~ · ·~ . .\. i~ 

~ ''· ~ 
vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRf\T w A, suas '': ·, 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para qu .na _:_- --- ~ 'L-!) j 
, o~.~'/ 

cumpra suas próprias obrigações. · '; '1>~" / ,.:/ 

\\alan~~~~~ H;~:~i~~~a Rena~!~i~~~~ :;::.-
\l\le\cla CiS\oAS lJ.a\!. ~ p~~~ência Farmacêutica j 0 

?l-A'J ,...... Mat.: 3Q894~3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (_-::_7_· .. li,.;~-~toGI~ 
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS · os-

-:..}·- . ~~ · '<',,._·,:c 61\.;/ 

b. DA CONTRATADA 
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 
9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. ...,..~..--·~ 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos~~~.mnent;;;:~:· .~.,.,-~-~-~ 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despé~.â, co "''Ii8~, ~-~ 

(:,';' .t'.._l.. ,. ,'\, ''"" 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade:?~ "sta ou ",;;:- ~~~ 
~.~-. Q;' c f• . 

inad~mplência, o pagamento ~ic~rá sobrestado até que a Contrat~~a . p~óv_ ~nci: as__l0_ ~; i 1 
medtdas saneadoras. Nesta htpotese, o prazo para pagamento tmctar7Sf, ~~1" j::j- -~· 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ô.Q.us '<'~ a ,./::/ ! 
_,; 'ÃAD..,.,~ . 

Contratante. ~-·. . _,·- ... -... - _ :I 

~~~~~ H~~~;~ Rena c"'' ... ;;=~;f .... 
t\a\a c ~.~i·á~"~~~a em_ 3\JS~-Cl M PrograJ o e Aquisiç?es 
í),le\!Jiê e ~S ~a\t · Assistência Fannacêuttca 
p~\JCIS u .. t. -:tnRQ4-3 



NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP =Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 

I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 

Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 

consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

1m Gonçalves Sousa 
Jff.l®<'II~~ATIVA I SMS 

CULA 307812 
Hayka Lama onçalves 

Direitora Administrativa 
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~-~~"':utnr, 31 de outubro de 2025. 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
ATT.: SETOR DE COMPRAS 

Item 
1 BACLOFENO 10 MG 
2 OXIBUTININA 5MG 

Pedido mínimo R$ 600,00 
não abrimos caixa ou frasco. 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias corridos. 
Prazo de entrega: 1 O dias 

DESCRIÇÃO 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponivel. 
Validade dos produtos: 12 meses. 
Medisil Medicamentos Ltda. 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 I INSC. EST. 37.712.866 
Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 
Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503 

Marca Und 
Uniao quimica COMP 
Supera farma COMP 

Atenciosamente, 

1 / . <;--...,. ,- .. >6:•k -~~: ... 1~ ·~ ._ -.:.. 
"::r.·•·:;,-t ' ;·I~ r· {I SILVA 
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Rua da Bolívia. 223- Quadr.l P Galpão 2 -Granjas R~.~~ais Presic»nm Vargas. CEP 41230-195. Salvador- Bahia 
Telefone: (11) 341~7 Fax: (71)3413-8100 WhatsApp (11) 99119-5482 E-..il: meclisi~il.com.br 

• CNPJ: 96.827.56310001-27 INSC. EST.: 37.712.866 • 

,·.u.~· ... ,-..;,-, 
•. ' . ·-· .,_.f'\ 
i,\ I ,: '" I 
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Qtde P.U R$ TOTAL R$ 
720 0,29 208,80 
900 1,25 1.125,00 

1.333,80 



i~REFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA . ·. ·. 
. . ;,SBCRI~TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE . 

'DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

·083/2025 DATA·: 13/10/2()25:~~'> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 083/2025 DATA: 13/10/2025 

EMAIL: Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOFSSMS@YAHOO.COMB~ 
MANIPULADO COTAÇÃO DE 48h. POR QUESTÃO 

JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3229-3163 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇAO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

~:S.t'~Ut<l( ~AC.ÃO: U.tJ.II~fOS/ VALOR 
ITEM QTDE APR P»nnuiosE .. ~n ........... r.., MARCA 

UNI SUBTOTAL 
,~Vlii,.-V:S 

01 720 CO MPR BACWFENO 10 MG Of)O 3f.O.~ 

02 - CO MPR OXIBUTININA SMG \ \ d-5 \,\~S,'TP 

lc ~gs.~ 
OBS: PACIENTE: IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 

OBSERVAÇÃO: 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO E..l'llDEREÇO Ll'IJFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGA.'\IE.."ItffO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

E..\IPRESA. 

Klejlon~~;tos 
Gerência de Compras-SMS 

Matricula -1402 



22/10/2025, 13:32 Yahoo Mail - COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: laudiceia@drogariabahia.com.br; matheusfarmacia@hotmail.com; matheusfarmacial@hotmail.com; 

produmed@gmail.com; nossafarmaciadavi@gmail.com; admartmagistralvca@gmail.com; 

david.madureira.sl23@hotmail.com; medisil@medisil.com.br; recepcao@medisil.com.br 

Data: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 às 10:18 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

e OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum itE·m não seja cot<1do pela etnpresa. que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR. e a mesma seJa encaminhada carimbélda e élSSinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

COTAÇÃO 083.2025 - IDAUMIR DE JESUS (MED).doc 

191 KB 

COTAÇÃO 084.2025 -JEFFERSON RAMOS ALMEIDA (DERM).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 085.2025 - DEOCLÉCIO VIEIRA SANTOS ( MED).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 086-2025 -MÔNICA FERRAZ DOS SANTOS (MED).doc 

191,5 KB 

#~-
Kieyton Azevedo R. dos Santos 

Gerência de Compras- SMS 
Matrícula -1402 

96/ 1( fJ-5 - ·- -:\.. . ....._ .. --·~·. ' ... -.... , 

·~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

COTAÇÃO 087-2025-MARIA LUISA PEREIRA BRITO MANOEL FRANCISCO DA SILVA (MED).doc 

196,5 KB 

about:blank 



22/10/2025, 13:31 Yahoo Mail - RE: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

RE: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 08:19 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação. 

e Cordialmente .. ~ 
Sheila Costa 

Te!: 713413-8117 

---------------·----·----M.DISIL ~EDIC~~ENI~S LID~ 
Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> Matrícula -1402 
Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 10:18 ....• _ . . • . .. ... · ".,J{i 'lP " · .·. 
Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin vv. •• ..:. .. _.:.\i !f, \.;.,;;._l·!i'~•-
<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; ._Q_,t; f.J.) .. _)_p~ __ _ 

! produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br> 

: Assunto: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO~-~----- é! 

OFERECIDO :~/ f' \,\ 
\;';~~o-flY~f' ,. 
·:~~~ '1>~>0, ..• ,.~:~"; rn 

about:blank ~\ ·•.;:::_::..?;:./ -:.. '···:112 
~~- ----~- ... ~ ..... __ , .... -' ', . -~ .... : .. -.... ~· . .-·~~~--. 



22/10/2025, 13:31 Yahoo Mail - RE: COTAÇÃO 083, 084, 085, 086 E 087 DE 2025 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela emp1·esa. que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR 

O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

about:blank 

cotação 083.pdf 

418,9 KB 

cotação 085.pdf 

417,2 KB 

cotação 086.pdf 

420,7 KB 

$~ 
Kle-yton Azevedo R. dos Santos 
Gerência de Compras - SMS 

Matrícula -1402 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMNISTRATIVA 

GER~NCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

~~ .. :. ··t.·, ·. ·. ·. :··~-- '1 

I PACIENTE: I IDAUMIR DE JESUS CAMPOS I 

Empresa: MEDISIL 

MEDICAMENTOS LTDA 

Empresa: CAMILA GOBIRA 

ANDRADE ME 
Empresa: MO CONQUISTAO 

ITEf!l" ;..;. .. ,._,._~ .. ,\.w•~ 
~·~ . ~~· '(·'' :·. ~-· .. ' 1~~-~rr·· _·}:,:;~~,, 

1 720 COMPRIMIDO BACLOFENO 10 MG R$ 0,291 R$ 208,801 R$ 0,751 R$ 540,001 R$ 0,50 I R$ 360,00 

2 900 COMPRIMIDO OXIBUTININA 5mg R$ 1,251 R$ 1.125,00 I R$ 1,00 I R$ 900,001 R$ 1,251 R$ 1.125,00 

R$ 1.333,80 R$ 1.440,00 R$ 1.485,00 

,, __ ._. ........ d 

V,íOR'foTAL I I 
R$ 1.333,80 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 30/10/2025 
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~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA vn CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 139373/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretário Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica para aquisição de Medicamento. 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 0307442-29.2013.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto à empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação no 083/2025 em anexo: 

EMPRESA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. 

Valor: R$ 1.333,80 

Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

... ~~~~; 

dYI.\)1.3~~Ç)c;,'!l 
\F#~ ... c»\3 . . ""3''' 

Roza ucena Silveira 
Coord. Adm. Núcleo de Compras 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 

Hayka Um~ausa 
Diretora Administrativa 



Do: Gabinete do Secretário 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.!! 139373/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: EMPRESA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-

27, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação no 083/2025 em 

anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 0307442-29.2013.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 
tAGro" 

oW"eW~3~oe 
~'õ{\'3 ~~~c;,'õ 

c..eo •. '?> 
~ ~-a·v 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde. 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 

c:t l. .. 



Exercício : 2025 Ficha : 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data: 02/01/2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor: 1.199.109,00 

Órgão :2600 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 2601 ·SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O • Saúde 

Subfunção: 122 ·Administração Geral 

Programa: 0701 ·GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade: 2.202 ·SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa : 33909100000 • SENTENÃ:j:AS JUDICIAIS 

Subelernento Despesa : 
Fonte de Recurso : 1500 I 0020000 ·Recursos não Vinculados de Impostos· (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha 1.200.000,00 Valor Pré Empenho 

(um milhão cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

I'U):<! I o(/ 

CNPJ/CPF: 

1.199.109,00 

Cidade: 

UF: 

Saldo Dísponivel 

Kleyton~~nlos 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 

891,00 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira qs dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

I NoME EMPRESAAIAL 
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

I fiTULó DO :STABElECiMENtti (NOME DE FANTASÍÁ) 
MEDISIL 

46.46.0.01 • Comércio atacadista de cosméticos a produtos da perfumaria 
46.49-4.08 ·Comércio stacadlsta da produtos da higiene, limpeza • oonaerva9lo domiciliar 

I PORTE 
DEMAIS 

46.49-4-419 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso -oal e dcméstico nio especificados 
anteriormente 
49.30-2.01 ·Transporte rodoviário da carga, exceto produtos perigosos a mudanças, municipal. 
49.30-2.02 ·Transporte rodoviário da carga, exceto produtos perigosos • mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
internacional 

I COõíGO E DESCRIÇXO DA NATUREZA JURIDíCA 
206-2 • Sociedade Empraaárla Limitada 

I LOGRADOURO 
R DABOLIVIA 

I CEP 
~1.230-195 

I êNOêRÊÇó ElêTRÓNICó 
~CONCONTABILIDADE@GMAILCOM 

I ~ FEDERATílió Ri!SPóNSAVEL (EFR) 

I ~ITUAÇÂO CÃÕASTRAL 
_ATIVA e I MOTIVO OE srruAÇXO CADASTRAL 

I ~MERO I COMPtêMêNTO I 
. ~a_u_AD __ RA __ :_P_;GAL ___ P_A_o_:z_; ________ __j 

~~~-u-~ê_JA_P~-0-R--------------------~~ ~ 
ltmFONé 

(71) 341741103/ (71) 341741117 

I DATA DA srruAÇAó CADASTRAL 
24109/2005 

I ~esPeciAL I =síTOAÇAO esPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 às 08:19:48 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

:1,; CONSULTAR QSA ~VOLTAR [ 8 IMPRIMIR I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, gjg~l!i-

Passo a casso oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Servicos CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DJCA 

I :~~~56310001-27 
MATRIZ 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO l :;---;;n~IUHA 
. CADASTRAL J 

I NOME EMP~IESÃ~IÃL 
, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA I 
I :~~~: ~!T"Ãi!t:~~ID~'m (NõM~ 5~ J!XRT-.QiA) I IJSõm 

.DEMAIS I 
I :~~-.: " 11/IUAU .. _E-:u~MIY"'~IN~II'AL. 

46.44-3.01 o Comércio atacadista de medicamentos a drog• da U80 humano I 
:~~-· ._."':"""" ....... ; 
46.46.0.01 o Com6rclo atacadista da coarn6tlcolo • produtos da perfumaria 
46.49-4-oe o Comércio ataoed- da produtos de hlglena, IIm- • oonHrvqio domiciliar 
46.49-4-89 o Com6rclo ataoedlsta da outros equlpsmentoa a artlgoa • U80 .....,.la doméstico nlo upeclllcados 
anterlo~anta 
49.30-2.0 o Transporte rodovl6rlo da carga, exceto produtos parlgoaoa e mudanvas. municipal. 
49.30-2.02 o Transporte rodovl6rlo da carga, exceto produtos perigo- a mudanvas. Intermunicipal, Interestadual e 
internacional 

I Cõi5iGõ ~ ~,.~ !5ANA.füFeÃJU~Ii5~ 
, 206-2 o Sociedade Empresária Limitada I 
ILÕ~OURO 
, R DA BOLIVIA 11~~~15 I I OOMPLEMEN'fi5 

, QUADRA: P; GALPAO: 2; I 
1 ~~230-19~ li BAIRRO/DISTRITO li MUNdP~ IEJ GRAN.JAS RURAIS PRESIDENTE SALVADOR 

VARGAS 

I ENDERECõ ã!TfmNt~l5 
, MASCONCONTABIUDADE@GMAILCOM I I TELEFONE 

' (71) 3417 .. 1031 (71) 3417.-117 I 
I ~ ·~5~i!li.fili6 ftE§~15R!ÃiiEL {EFR) I 
I SITUAÇÃO CÃÕÃSTRAL 

ATIVA I I DATA DA siTUAÇAO CADASTRAL 
24109/2005 I I MOTIVO DE ~ITU~ ÓÃDASTRA!. I 

~~~J5~l!iAC I I ~!JTUAÇAO;§IIEClW: I 
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 96.~27.563/0001-27 

Razio Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: MEDISIL 

Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO 

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO 

Endereço, 

Logradouro: RUA DA BOLIVIA 

Número: 223 

Bairro/Distrito: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

Município: SALVADOR 

Telefone: (71) 34178103 

Referência: EM FRENTE AO CENTRO DE DISTRIBUICAO DA 
VOTORANTIN 

Inscrição Estadual: 037.712.866 NO 

Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2; 

CEP: 41230-195 

UF:BA 

E-
mail: MASCONCONTABILIDADE@GMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte~ 14/09/1993 

Atividade .Econômica Principal: 

4644301 -Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Atividade Econômica Secundária 

4646001 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

4930201 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

e -PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES 

Condiçio: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 14/09/1993 

Endereço de Correspondência 

Endereço: RUA DA BOLIVIA Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2; 

Referência: LADEIRA DO HOSPITAL SANTA IZABEL 

Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

Municipio: SALVADOR 

Número: 223 

CEP:41230195 

UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 17521 -BA 

Nome: MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: 

Endereço 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 



Endereço: AVENIDA LEOVIGILDO FILGUEIRAS CASA 

Número: 765 

Referencia: 

Telefone: (71) 30118544 

Bairro: GARCIA 

Celular: O 

Municiplo: SALVADOR 

CEP:40100000 

Fax: O 

UF:BA 
_,,_.n~n~ 

~ t\i: t::sfi.t ..._ 
•. ~o· t4\. 

E-mallo MASCONCONTAB!UOAOE@GMAIL.CO '::.;,(JgGI~) 
\t~ v .i/ 
~i.>0~r.~';.; 

Nota: Os dados acima sao baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação ·~~ 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 25/09/2023 

......• 



i.DENTIFICAÇÃO 

Logradouro: I RUA DA BOUVIA 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

Número: 1223 Complemento: IQUADRA: P; I Bairro: I GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 
GALPAO: 2; 

UF: jBA Munlcfpio: (SALVADOR CEP: 141230195 

Endereço Eletrônico: I DNOGUEIRADEQUEIROZ@GMAIL.COM Telefone: 1 cn, 34138117 

~NfORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Observações: 

• Os dados acima são baseados em Informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situaçi!io cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar P-ara nova seleção de contribuinte (.~). 
Acessar cadastro de outro Estado 

' 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL .N° 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS L TDA. 
CNPJ' u• 9(i.$27.S631000t-l7 

IVAN CORREIA DÂ SILVA. brasil.eiro, casado coro. comunhão parcial 
de bens, empresár'io, nascido em 01/05/1962, residente e 
domiciliado na Rua Maqno Valente n° 349, apartamento 702 ~f 
Pituba, ~EP n"' 41.810-620, nesta cidade de Salvador, Estad 
da Bah~a, portador da carteira de identidade n 

1 
02124402.25·-SSP/SA., e do C.P.F. n"' 232 •. 180.105-00, únic:d 
soc.i.o componente da 5ociedade ·empresa.á.ria limitada que gira 
nesta prac;:a sob a den.ominac;:ão social de MEDSIL MEDICAMENTOS 
LTD.A,com sede na Rua d~ Bolivia n"223 -Quadra l? Galpão 2 -
Granjas Rurais Presidente Varqas - CEP 41.230.195, 
Salvador, Est.ado da Bahia, reçistraciq. na Junta comerci.al do 
Estado da Bahia sob rt .. 29.201.366.538 em Ol./09/1993, e no 
Cadastro Nacional das J?essoas Juridicas do Mini. st.é r :i. o cJ.a 
Fazenda sob no 96.827.563F0001-27, resolvem de comu:m acordo 
e na me.lho.r. for:ro.a de direito alterar e conso.l.idar o seu 
contrato social printi.t.ivo mediante as cláusulas seguintes: 

········· ···-·-·····-

PRIMEIB.A CLÁUSULA 

AI.;'I'.EBACt\.Q DO NOMEEMJ:'B.tli&BIAL 
o nome empresarial q:ue é de ... ," ~ I.TDA, fica 
alterado para ~' ... ...,.,...,,... _ ........ -.--

. CIOMQ-.... o cont:ndlll.actel. com • segUinte redaçio 
.. SOCIAL CONSOLIDAO 

IVAN CORREIA DA SILVA. bras.i.leiro, casado com comunhão parcial 
de bens, empresár·io 1 nascido em 01./05/1.962, residente e 
.domiciliado na Rua Magno Valente n 4 348, apartamento 702 A, 
ipi·tuba, CEP n° 41.810-620, nesta cidade de Salvador, Estado 
da aahia, portadOr da carteira de ideOtiàacle nP 
02124402.25--SSP/BAO# e do C.P.F. n° 232.180.1.05-00, único 
sacio componente da sociedade empresaária limitada que gira 
nesta praça. sob a d.encnnixtação social de M.EDISIL MEDICAMENTOS 
LTDA,com sede na Rua da Bolívia na223- Quadra P Galpão 2 
Granjas Rurais Presidente Vargas CEP 41.230.195, 
Salvador, Estado da Bahia, registrada na Junta comercial do 
Estado da Bahia sob no ,29.201.366.538 em 01/09/1993, e no 
Cadastro Nacional. das Pessoas Juridi.cas do M.i.n.istério da 
Fazenda SQb no 96.827. 5 63/0001-27, resolve de comum acordo 
e na melhor forma de direito consolidar o seu contrato 
social primitivo mediante as cláusulas seguintes: 

----·--~---.. ··----------· 
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AL TERAÇÀO CONTRATUAL N" 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS L'fDA. 
CNPJ a• 96.817~/00Ql-17 

A 

Vargas 

íiBG'Q'lfDA CLAUSULA! 
jOBJ'BTIVOS DA SQCJBiiRil . 
o objet:tvo principal dâ sociedade é o de: 
Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano; 
Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria; 
Comércio At.aca.dista de Produtos de Higiene, Li.mpeza e' 
conservação Domiciliar; 
Comércio Atacadista c;ie Aparelh.os e Equipamentos e Artigos· 
de Uso Pessoal e Do;>méstico; 
Transporte Rodoviar:io de Carg:as, Exceto Produtos Perigosos, 
e Mudanças Munic.ipa~; 
Transporte Rodovia.rio de Cargas, Excet.o Produtos Perigosos, 
e Mudanças Intermun·icipal, Interestadual e Internacional. 

CLAUSULÃl 

~c>m.ar.ca da C.idade de 
por melhor que 
filial {ais) em 

CLAUSULA! 

sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão 
em l. .• ooo .. ooo (um milh.âo) quotas de 

capital no valor de R$ 1, 00 (ui'P. real) cada, subscritas e 
integralizadas, pelo sóc,j.o da seguinte .forma: 
O sócio IVAN<..""'RREIADASiLVA detém 1.000.000 {Hum Milhão) 
quotas de capital no valor de R$ 1, o·o (:um real) cada uma, 
correspondendo ao valor total de R$ 1.000.000,00 (Hum 
Milhão Real.s}, que são t.otalmente integralizados e 
entregues a sociedade, e em moeda corrente do País. 
Desta forma· o. capital da sociedade é constituído 
dist.ribuido entre o s6:<::io da s forma: 

f>ágína 2 

~~~::0 ~~::~~j~bd:n~==~~5=~:~3~~~/2022 °311112~~~,. . .. -r r,·~-,~~~~ 
Protocolo 224585002 de 03/11/2022 '~.·"",.~~t ~---... '\· 
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por Tiana Regila M ·G de Araújo- Secretária-Geral ··tt • 
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AL TERAÇÁO CONTRATUAL .N'" 17 DA MEDJSU.. MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ D.0 1J6.817.563:100Dl-27 

{' ----.. --... - ------- ---· ·~-- ~ 
SÓCIOS QUOTAS VALORES S· 
----~~·· .. ·---- . ~ - ----·---·---
lf.'AN CORREIA PA SILVA ~~-- Ri, l.fl!l!l.fiJI!l,fil -, ~,· J 

ToraJs •••••••••• l.INJAIHJII R$ 1.1/tH)..(}(}(J, ()(} \t~~7~ ,. 
··~ 

';. 

IQUIJITA CLAUSULA! 

l:RBTIRADAS ~LtUI()JU.CI 
o sócio que efet.ivamente traba~har na sociedade farão jús a 
uma reti.rada mens.a~ a t:itu~o de pró-labore, a ser 

joportunamente' fix.acla, de acordo com a situação financeira Ida socj .. ed.ade, respeitando porétn os limites per.mi t.idos pela 
Legislação do Imposto qe Renda. 

r---

iBXTA CLAUSULA! 

ICBSSAQ OU TRAB' ....... CIA DB QUOTAS~ 
As quotas são .iruiivi.'sivé:ls - n:ão poderã.o ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quero 
ficam assegurados, em iqua~dade de condições e preço o 
direito de p.re.fe:rência para a sua aquisição se post.as à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÃUSUL.AI I \$BTIMA 

~ON~ILIDADB DOS IIOCI08I i 

A responsabilidade de cada s6c.i.o é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

IOITAVA CLÁUSULA! 

l,A,:QMDfl8TRAÇêQ :DA~~~~~ 
A administração da sociedade caberá ao sócio IVAN CORR·EIA DA 
SJ.LVA com poderes e a tribui.çõ.es de Ada:i.ni.atzoad.o~ autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
est.:r.anh.as aos int.eresses social ou assumir obrigações seja 
em .favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou aliena.r bens imóveis da sociedade sem autorização 
do outro sóci.o. /] 

4 
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ALTERAÇÃO CONTRATI)'AL N• 17 DA MEDlSIL MEDICAMENTOS L TDA. 
CNPJ .a• 96.8%7.56310001-27 ..,, ... " ..... ,...,.._ 

CLÃVSULA/ 

MORTE ou DIPBJHílíl1iíi' DA ã6êióf 
Falecendo ou interditado qua~quer sócio, a sociedade 
continuará suas atividadee com os herde.iros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possivel ou inexi·stindo interesse ( s} 
deste < s) ou da ( s) sóci.a. (.s) remanescente, o v a lo r de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da .resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mEu!Jm,o procedi.ment·o eex·â Qdota.dos em out:ros casos 
em s6c~o Csl. 

ID*CIIIA CLAU8ULjj 

IDECLARACAO DB DBIIIIIPIDDX.j!ãrtõl 
O administrador dec~ara, sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
Lei. especial,· ou em V1ttta<te de conc:lenaçlio crimi.na~, ou por 
se encontrar sob os e.fe.itos de~a, a pena que vede, ainda 
que t.emporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime fa~i.mentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popul.ar, contra 
sistema fin.anceiro nacional., contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de conswn.o, fé. pública, ou 
a propriedade. 

IDBCI:MA PR.IMBIRA CLAUSULA/ 

IDO BALANÇOS LUC808 B ou PR&Jt'ífZ08j 
Ao termino de cada exercicio social, em 31 de Dezembro, o 
adm.i.n.i.st.rádor prestará cont.a.s just:i.f:icadas de sua 
administra.ç~.o, procE!!d~ndo à .elaboração do inventário, do 
balanço patri.rnoni.al. e do balanço de resultado econômico, 
cabendo as s6cias, na proporçâo de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

Req.8l:200001541174 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 17 DA MEDISIL ~ICAMENTOS LTDA. 
CNPJ n• 96.8%7.56310001-27 

~BCIIIA SBGUNDA CLAUSULA! 

fiJICIO DAS ATIVIDADBS <> PRAZO DB DuaAQA.õj 
A sociedade .iniciou .suas atividades, em 01/09/1993 na data 
do seu registro na Junta Comercial do Estado da Bahia, e o 
seu p.razo de duraçito .é por tempo .indeterminado. 

~~CIMA TBBCBIRA CLÃVSULAJ 

É permitido aos sócios consti tu.irem procurador ( es) que 
rep.r:esentem na sociedade. 

E, por assim estarem justos .e contratados assinam 
presente documento. 

Salvador, 28 de Setembro de 2022. 

Elaborado r LUCAS MESSIAS DB fll!EIIIOZ <> Teleiuc ( 71) 3011-8544 
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224585002 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

PROTOCOLO 224585002 - 03/11/2022 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 020- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

!NIRE 29201366538 
:NP.I 96.827.563/0001-27 
:ERTIFICO O REGISTRO EM 03/11/2022 

!PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98251359 DE 03/11/2022 DATA A~F(jCf~03)t~2022 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA ,,..·~:'(;';~?.'\ 

•' ·~'e ~·· .J .... ,, f:' 

Ir.:~~). ·í~) Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

... ·~ . .,.. ':(' .. 
. u~r.. ·111iul {?,. t ....... , c.;:J 

I 

\:;<:··.< t~j~.J;;> 
"'., ··•1''/ ...... "'---"..,....... 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do slte do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
hl/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgitaV 

A enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela-Idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/12/2020 16:47:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1", 10" e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrOnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hltJ:!S://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponfvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autànticação Digital: 15200112209449185768-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bf9666d5e127915df53b304a873b4b315a99fa307c56f8f2f705a1 a822be 7 c346f6fe0f8cbafe8a49deb8cc0290fb91 e0db19 
·· 15052d15f7815c8b88e879465a1e 

·························-·······-~:.~?~·-····. LS!: 
Medida.PrcviJória N4!2.200-l, ~ 

: ·ch:l-4dea9ostode.2001. ~ 



Prefeitura do Sa{vaáor 
Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria de Vigilância da Saúde 

SUS Subcoordenação de Vigilância Sanitária 

DSPL No 95/2024 

Alvará de Saúde VALIDADE - 22/11/2025 

PROCESSO- 160579/2024 

EXERCÍCIO(s) FISCAIS(is)- 2024 

Razão Social- MEDISIL MEDICAMENTOS L TDA 

Nome Fantasia- MEDISIL 

~GA- 095.367/001-57 CNPJ/CPF- 96.827.563/0001-27 

Endereço- R DA BOLIVIA, N°223, GALPAO 02 OUTROS QUADRA P 
- GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS , 
Responsável Técnico- LETICIA GONÇALVES OLIVEIRA 

No Conselho- CRF/BA- 012134 
ATIVIDADE: CO RCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 
DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 

ESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME 
AUTORIZADA A DISTRIBUIR MEDICAMENTOS CONTROLADOS PE 
PORTARIA FEDERAL 344/98. 

Salvador, 22 de novembro de 202 

NOTAS: 

l. De acordo com a legislação sanitária e disposiçõe:> regulamentares em vigor, o 
estabelecimento acima qualificado está apto a funcionar, durante o exercício sanitário 
descrito. 
2. Em caso de infração à legislação vigente, esta licença sanitária poderá ser suspensa 
temporária ou definitivamente pela autoridade sanitária. . .,...~, 
3. O Alvarú de Saúde deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar visível ao_ pt;l,blico m:rs···'~""--:-:,~ 
estabelecimentos licenciados. ', · ·""-. ''·· 

~ •·· ' .. ,~ IP ' ... .,. · 

4. O licenciamento dos estabelecimentos sujeitos à liscalizal(ão do Serviço· _de 1· ~ilfi~éi~<~ ~J: 
S. . , . , l"d d 1 """ 1' \ ' amtana sem reva 1 a o anua mente. iu cç}, ~~-. 

. (~ 3S __ ~:I .{i; 
'\.:;. -~~ ;;_~ :t:, 
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2025 

RAZÃO SOCIAL: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

NOME FANTASIA: MEDISIL MEDICAMENTOS L TOA 

CGA: 095.367/001-57 CNPJ: 96.827.563/0001-27 

ENDEREÇO: Rua da Bolívia, 223, GALPAO 02 OUTROS QUADRA P -GRANJAS RURAIS 
PRESIDENTE VARGAS 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇAO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

CNAE 

4644-3/01 

4646-0/01 

4649-4/08 

4649-4/99 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes 

DATA INÍCIO 

05/06/2008 

30/04/2019 

30/04/2019 

30/04/2019 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

01/09/1993 
N° TVL: 287746 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: DATA DE IMPRESSÃO: 10/01/2025 

Para o exerclclo da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

e O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilãncia Sanitária. de 
acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE : 3009ECBC520210F33409680741F3C391 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS L TOA 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:12:52 do dia 31/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2026. 
Código de controle da certidão: FD7B.BC3C.3E71.E37A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 
Certidão n°: 66301940/2025 
Expedição: 04/11/2025, às 11:33:49 
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o no 96. 827.563/0001-27, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nS. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 96.827.56310001-27 

..._,VII.,;t\.UU.• I ....... ~ .... ,._.,,,......,...,...,.,....,. -•• 'f"'"' ._;:J---· 

Razão 
Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço: R DA BOLIVIA 223 I GRANJAS RURAIS PRES I SALVADOR I BA I 41230-
195 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025 

Certificação Número: 2025102308190604290800 

Informação obtida em 04/11/2025 11:36:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

·, 

' 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

4o 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda- SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador- PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ: 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

96.827.563/0001-27 

Endereço: RUA DA BOLIVIANo 223 -GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, 
SALVADOR/BA- CEP: 41230195- GALPAO 02 OUTROS QUADRAP 

Número da Certidão: 3306719 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006- CTRMS. 

Certidão emitida às 11:37:25 horas do dia 04/11/2025. 
Válida até dia 02/02/2026. 

Código de controle da certidão: 1CA8.72B1.7AB9.A743.F7BC.SBBB.EF01.06AD 

Esta certidão foi emitida pela pagma da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima . 

. : > 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

/11/2025 11:38 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255655718 

RI>ZÂO SOCIAL 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

037.712.866 96.827.563/0001-27 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

298945.0402/16-9 - la lnst/DILIGENCIA 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 04/11/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG -I de I 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 
Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4644-3/01- COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

Endereço: 
RUA DA BOLMA, 223- GALPAO 02 OUTROS QUADRA P- GRANJAS RURAIS 
PRESIDENTE VARGAS- 41.230-195- Salvador/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 04/11/2025 11:40 



•
• 

. 
' 
. 
. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
"····--·····- ·······--··· 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 DUNS®: 90*****25 
Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: MEDISIL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2026 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

.rte da Empresa: Demais 

Q<:()t:r~I1<:ié.l~ elmpe4im~I1tos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
F~-;:~~~~d~~p~s~~i p~~dê~~ias ~~~~ou m~is níveis de c~da~tra~ento. Para ~ais i~f~~~ações, utilize~~ funci~~~lidad~~ de 
consulta disponíveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/04/2026 Automática 
FGTS Validade: 21/11/2025 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 29/04/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/11/2025 
Receita Municipal Validade: 11/12/2025 

V- Q!Ialificação Técnica 

VI - Q!Ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2026 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 



----------~~-·----·----MEDISIL ~EDICA~ENT~S LTDA 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 96.827.563/0001-27, sediada 
na Rua da Bolívia 223, Granjas Rurais Presidente Vargas por intermédio de seu representante 
legal o Sr Ivan Correia da Silva portador da carteira de identidade n° 02.124.402-25 e do CPF 
n° 232.180.105-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 
14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 
contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da 
Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência Social, 
consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Salvador, 18 de Março 2025. 

/ 
I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ 96.827.563/0001-27, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 05/11/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3429-7410/ 7412 

Kleyton Azeve o R. dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

Mabicula -1402 
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PARECER REFERE~CIAL n" 001/2023- PGM 

ADMI!\:ISTRATIVO. LICITAÇÔES. HIPÓTESE DF DlSPF\:S.-\ DF LICITAÇAO. 

COivtPRA EM C:\RATER EMERGENCIAL PARA ATE:l\:DIMENTO A LIMINAR 

JLDIClAL. LEI l-U.'.' 202 l. PARECER COM ESCOPO DF AL'XILIAR NO 

REGULAR PROCESSO DE COKTRATAÇÔES DIRETAS IM CASO DL 

DETERMINAÇ.À..O DE CTMPRIMFNTO Jl'DICIAL. 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

comrole interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetiYados nas 

f~mtrata_çpes g_in:tas para att:nfljmcnto gas liminares judiciais deYido a sua !;!rande demandq_, 

Destaca-se que este parecer não exime aos agemes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens 

detern1inados em no\ as decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do Município 

(PGM ). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as l'nidades Gestoras ohscrYar as informações aqui contidas. 

Não obstante o prosseguimento do feito sem a obsen ância dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiYa do administrador. 

cabendo a l'nidade Gestora atestar. de forma e~.·p ·,que o caso·. concreto se amolda nos 

tem1os deste parecer. ~~~t.\~~ 
r.t~· .. ~~ 

~~~~~~ C:,~~~~'l. . .>r;.; • . 
~~ ..... ~~t,\~ \f\t~ .. ~ .'·~\· .,., \ 'd--5/ 

~J'<!.' ~~w :J'' . \1 . ,,, .. ., \-

Rua A\enida Jurac~ Magalhães. n'· :1..+05. Bairro Boa \"ista.t).r~ ""
1 

\~,.......·· •. · .. · 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090 ~.Y , 
Fone· ("77) 3t:?9-3166 98809-2990 / 
pgmrtipmvc.ba.gcl\.hr 
\\Ww.pmvc.ba.gO\.br 



Al'iALISE .JVRÍDICA 

COl'iSIDERAÇÕES PRELE\Hl'iARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídictlS quanto aos questionamentos fom1lllados. nos termos do art. I 00 Ja Lei Orgânica 

!\1unicipal e Leis Municipais n'' 1.603/2009 e 1.7602011. bem como a legislação e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e n:macular. ou 

mesmo aos aspectos de com eniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão. 

REQl.ISITOS PARA A ELABORAÇAO DE :\1Al'i1FESTAÇÃ.O 

Jl'RÍDICA REFERENCIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do órgão consultiYo ou a celeridade dos 

sen·iços administratiYos: e 

Considerando a ath·idade jurídica exercida se restringir à Yeriticação do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justifica a elaboração da presente manifestaçã0 jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administratiYos sobre contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultiYo. diminuindo a celeridade dos scrYiços 

administratiYos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) AdYogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dú\ idas específicas. ou sendo casos que eYentualmente 

) ~ . -·'. ~;. . '--: 
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DA DISPE~SA DE LICITAÇ.:\0 COM BASE :\O ART. 75, VIII, DA LEI n" 
14.133/2021- AQVISIÇ.Ã.O DE !VIATERIAL E INSl'MOS PARA CVMPRIMENTO DE 
LIMINAR JVDICIAL. 

QllANTO A INSTRl:çAO DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetivo de assegurar 

a efetividade dos princípios que regem toda a atividade administrativa. detem1ina que a 

/\dministraçào Pública realize licitação préYia à contratação de bens e serYiços. 

A exceção da regra. confom1e o permissin) constitucional. está prevista na Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. especificamente em seu art. 75. Vlll. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses ''de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serYiços. 

equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 1 (um) ano. contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso··. 

DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigíYel nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

formais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administratiYa imposta à 
Administração Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 

valor para dispensa de licitação para compras em geral cols'stem em: 

a) 1\úmero de processo administrati\ o: - "'-~t-.\t)~ 

.... ~.~~~ .. ~~~ 
b) Justificati\'a da contratação: ~\~ ~1.. ~~~ ,., .. 

~~,~~ ~~~'\)~ ... ,h,~"t. .· ,,,, \ 
~ ~~\t~t~~~f.~ \jv'-~ . \ .. ~ ?.~ /' ;·"'·..;.~~ 

R ·' .d J '1 Ih- o~ 'O" B . B ,,. • "'•"" -' .\...... ·--:.--..... ~ ua ·'"'\ent a uracy :" aga aes. n .1.--. ). atrro oa v tsta. ·~;.Y·' ·\·~·,:r./ ,;:G'~; 1c 1 p4( .~ , 

Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. . \)j?...-'/' 1{-...·' 0<~.s\ 
F0ne: (77) 3429<'166 98809-2Q90 / {/; "'~· 

$c:: fi\ - •' 

pgmªpmvc.ha.gov.br ::d l_1i. ' , . ~ J 
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c) Descrição clara. precisa c sutkicmc do objctu. inclush c das unidades c 

quantidades a serem adquiridas: 

d) Critérios de pagamento: 

e l Indicaçàt) de recurs<) próprio para a despesa: 

f) Orçamento colctados e mapa comparatin) de preços: 

g) Indicação de responsáwl pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei n'' 14.133/:::021 (art. 72) traz um rol taxatiYo 

da qual infom1a quais documentos se tomam indispensanis para compPr um processo de 

dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

.. 1- documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo técnico preliminar. analise 

de riscos. termo de referência, projeto básico ou projeto executiYo: 11 - estimati,·a de despesa. 

que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da lei de licitações: Ill - parecer 

jurídico e pareceres técnicos. se tor o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos. 

exigidns: IV- demonstração da compatibilidade da pre\'i:;;ão de recursos 0rçamcntario~ .::om o 
-.:ompromisso a ser assumido: V- compro\'ação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária: VI - razão da escolha do contratado: VII -
justificati\'a de preço: VIII -autorização da autoridade competente ... 

Acerca da justificativa do valor é necessário compro\ ar que o mesmo é 
compatível com os valores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas tamhém a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do ohjeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos: 

Art. 23 [ ... ] 

§I" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de ser\'iços em geral. conforme 

regulamento. o ,·alt)r estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou i!!uais â mediana do ítem correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP): 

li - ç_Q_!Jjratações similares feitas pela Administração Pública. em execução ou concluídas no 
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de 

registro de preços. obsen ado o índil:e de atualiza:i·ãt d eços co~respondente: 

~~i.~~~~~~ .:-·f·':·~~f:t_: 
Rua Avenida Jurac~ \1agalhàes. n° 3AO:'. Bairro Boa \'ista. ...~~~ \,~~~~1\'\)'l. .. ,, ~"r:~ . .... , .. r~ '',c., 

Vitória da Conquista BA. CEP 45 .. 026-090 ~~+~~,~~~~~~~~.,,Vi ,. _,:'"~ .. ri·· ~l'J·•·~Ir4L(.. 7
:. 

Fone: (77) 3429·3166 98809-29<>0 ~t\~ \\~~a _;..;'· \ 'f "!f , ·':. 
pgm'l!prmc.ba.go\.br . . ·;;f.-••" l \...: / ~ ,c 

www.pmYc.ba.gov.br ·~·· (0\.,_,;>"' \tl ~~---§j 
4 7 \ ,.., H:;\:lc< ;;·f 
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111 - utillzaçà(' df_~ladoJ>J1~~e~quis;tm!blíqsda ~!.!:!.Jllldia <;_spel'ializada. de tabela dt· rel~rên.:ia 

formalmente apwvada peiP Poder Fxecuti\ L' federal e de sitio~ eletn)nicos especializad,,s <'li 
de domínio amplo. desde que Cütllenham a data e hor::1 de acesso: 

IV - pesquisa direta com no mininw 3 (três) f0rnecedores. mediante solicitacão formal de 
..:otaçào. desde que seja apresentada justificatiYa da esc0lha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos o;; orçamentos wm ma i~ de 6 (seis l meses de antecedência da data de 
diYulgaçâo dP edital: 

~ 3° Nas contratações realizadas pür Municípios. Estados e Distrito FederaL desde que nã0 
envoh·am recursos da L'niào. o ,·alor preYiamente estimado da contrataçàL'. a que se refere 
o caput deste artigo. poderá ser definido por meio da utilização de 0utros sistemas de custos 
adotados pelo respectÍYo ente federatÍH'. 

:\ Lei n" 14.133'2021 ainda teYe o cuidado especificar que nos casos onde não for 

possíYel estimar l) \ alor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cahc ao 

contratado comproYar pre\'iamente que os preços apresentados estão em conformidade com 

os praticados em contrataçàes semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas fiscais l'mitidas para outros contratantes por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administração Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

1 mportante salientar que deYerão ser juntados ao processo a certidão que promo\'e 

a regularidade perante a Seguridade SociaL conforme aduz o §3". do art. 1 95. da CF 88. 

Já nos casos em que o vaJor não ultrapasse ~-~do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscal. em consonância com o preYisto no art. 70. inciso III. da Lei n" 

14.1 33/]021. 

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negatiYa de feitos sohre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e art. r. XXXIII. da CF/88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhun~s i~1~;~~entos do art. 14 da Lei de 

Licitações e Contratos AdministratiYos. ~~:) .~~:)\ .. ~~~ 
~ ~~\'b.\ ·' 

,,~~~~:)~ .... ~t.~fj \bt~'l. >'". 
"' í~t\V. . ~'b... ' c ,.,. . 

\)~~ \\~'~.. -.j-i'\" \ '}?- / ·" 't~~ 
~~~ .~\enida Jur~c) Magalhães. ~o ~.-+05. Bairro Boa Vista. . .·:;;_r,..... \ \ __...:.:" · .. ., 
\'ttona da Conqu1sta BA. CEP ~::-.026-090. •jt) 1 \,....~o, /:;.'.\~\\CH)Ato.;:· 
Fone: (77) J42Q-3J6.6 Q8809-2Q9(l ;JY" M:i::'"' J:ç.c:-\ .'. ,. 

pgm'ª'prmc.ha.go,.br !J . <~,\ '. '.··.~· ·. www.pm\'c.ba.c.ov.hr o t:.O 1 .. I·. ; 
~ . ~ :;; ;; ---É i ~·!~ ' 
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A L~i Municipal n'' 1. 727:20 I O preconiza a importância de se Yalorizar as 

empresas sediadas no \1unicípio de Vitória da Conquista. assim. as contratações diretas 

de,·em preferencialmente ser realizadas com estas. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o tem10 de contrato. conforme art. 95 da Lei n" 14.133'2021 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras. 

Além dos documentos acima solicitados deverão ser observadas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: deíinição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estimativas dos preços. adequação 
orçamentária c sanções administrativas: 

I 1- Contrato SociaL Estatuto Social ou outro instrumento constitutivo básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

III-
14.133. 
couber: 

IV­
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal n" 
de 1 o de abril de 2021. no que 

Qualiticaçâo econômico-ílnanceira. nos termos do art. 69 da Lei 
n'' 14.133. de 1 o de abril de 2021. no que 

V- Regularidade tiscal e trabalhista. confonne o art. 68 da Lei federal n" 14.133. 
de 1" de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7" 
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal no 14.133!2021: 

VII- Compn)Yante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta 
bancária (Nome do Banco. Agência. 

Conta.). bem co~n~o o nome do comratado~· 'P J (~~ p.e· .ssoas juríd.il:.~a. s ). o~15·:·PF 
(para pessoas hsJcas ): ,< ~~ e..~~ , ..... ~· .. ~::o:<\ 

:1.~~· !:!"-;) . . 
R ·• · 'd I M Ih- · o ~ 40- B . B \" .. ~~~ -~(') · ·" . · ua ..... \ en1 a. urac} . aga aes. n _,. :>. a1rro oa · 1sta. ~ _,.. ~Q'''Y ~'l. .,;;;:"~ ... <;"ti;ciPÀ7"''"' 

Fone~I77J 3-l29-3166 9880<l<~990 ~'t\'l.~ ~~~ J·Y' . 7-~. /;j \\ .,:,,. 
pgm(f! pmvc.ba.gov.br ·"" '-~... \ [5 \ ~; . · ··-JI'*'~ \ "J t:tL ..::·' ~ ~ 
www.pmvc.ba.gov.br ;.r~ \ '-_._.. ·;-, ~~.::--.,~ii · 
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Vlll- Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo 

Tribunal de Contas da União. relatiYa aos 

C\IA-Cadastro \acionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrati\a c Inelegibilidade: Portal da 

Transparência: CEIS - Cadastro ~acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 

Plmal da Transparência C\'EP 

Cadastro :-.Jacional de Empresas Punidas. 

Ainda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a elaboração dt) 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimativas dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas. 

'\Jecessário ainda. após instruído processo administrativo. a divulgação e além de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por fim. e não menos importante. o art. 73 da noYa lei de licitações nos traz que 

em hipótese de contratação direta indeYida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o 

contratado e o agente público responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíYeis. 

CONCLt:SÃO 

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conYeniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 

nc 14.133:2021 para atendimento à liminares judiciais dcsd que observados os apontamentos 

elencados neste parecer. J ./ ~t.\f)r; 
Rua A\enida Jurac~ Magalhães. 11° 3.405. Bairro Boa Vista. ~f)~'~f)~r; .. ~~~ " .... .:.r, I'S· 
\'itoria da Conquista BA. CEP 45.026-090. ~lt~~~~~ ~tJ~~b.~'l. .<,,,.,. · "·· -·"5'<' 
Fone· (77) 3429-3166 9880Q-2990 ~\)• ,~~\~ ~~ ... \! .. ,<~:·_. ,..--~""-- .-
pgm·âpnnc.ha.gov.br ~,,~ ..t..~\tJ .• _;\\\ 4
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Assim. nos processos CUJOS o~ietos estejam abrangidos pela presente 

MA?'\IFEST.\(AO JliRÍDICA REFERENCIAL .. isto é. aqueles em que analisadas todas as 

questões fáticas e jurídicas. \·ersarem sobre matérias id~nticas e recorrentes à ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de análise indi\·idualizada por esta Procuradoria-Geral do 

\·1unicípio. 

A Cnidade Gestora deYe certificar. de fonna expressa. que a situação concreta 

se amolda aos tem10s deste Parecer. deYendo esta cet1idão ser juntada nos autos e ser fim1ada 

pelo responsá\ el da L'nidade Gestora . 
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

' 
DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

~REFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
.rt. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
axo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

lfl'- 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista - BA, 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 

, 
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Ano 18- Edição 3.877 
cuarta. 01 de janeiro de 2025 
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307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV 

245521 SMDE 

245532 Secretário M a, STPC Controle e 

245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
SEMDES Social 

305298 Secretário Municipal de Finanças e Execução SEFIN Orçamentária 

305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/200 7 de 24108/200 7, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 

SG 



V\ 
.....1 

,,íl,, _DIÁRIO_ 

.. ilif OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3' O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4' Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Govemo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9' do Decreto municipal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI. da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1' O art. 9' do Decreto n' 21.057, de 20 de maio de 2021. passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9' Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I- Leandro Almeida Aguiar. matrícula n• 24368-0- Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira. matrícula n' 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n' 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n• 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues. matrícula n' 245560 -Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n' 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n• 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula n• 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n' 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA • Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc:.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n' 14.133/2021. 

Art. 2' No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n• 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n' 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n' 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n' 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n' 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula n' 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n• 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula n• 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrícula n• 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n' 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n' 07-13287-5. 

Art. 3' Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheíla Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n' 8.666/93. 

Art. 2' No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n' 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n• 07 -13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n• 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n• 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n' 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n' 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos. matrícula n• 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n' 07-14878-0; 

dom.pmvc:.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20Q-1/2001 de 24/08/2001, que insrtrui a infra-esrrurura de Chaves Públicas 8rasifelféJ -ICP Brasil 



lJl 
O<l 

~ _DIÁRIO_ 

~•" OFICIAL '~' VITÓRJA DA CONQUISTA 

Taina Alves de Proteção Social SEMDES CCIII 06/01/2025 
Oliveira Peixoto Especial 

Tayron Mendes Gerente 
Administrativo e de SEINFRA CC IV 06/01/2025 Ferreira Almoxarifado 

Gerente de 
Thayna Ribeiro Silva Processamento e SEMOB CC IV 06/01/2025 

Arrecadação 
Coordenadora pe 

Thayse Andrade Planejamento e SEMDES CCIII 06/01/2025 Fernandes Vigilância 
Socioassistencial 

Thiago Baleeiro de Coordenador de SEINFRA CCIII 06/01/2025 Sousa Infraestrutura Viária 

Thomaz Cardoso Gerente de 

Neto Regularização e SEMDES CC IV 06/01/2025 
Legalização Fundiária 

Tonia Viana Rocha Ouvidora da Guarda SEMGI CCII 06/01/2025 
----- ---

Municipal 
- L_ --- --- ---- --

DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n' 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1' do artigo 80; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n' 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução n' 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n' 1.400/2020, 1.411/2020, 1.412/2020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1' Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 - FERNANDA OLIVEIRA MARON , Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1 o O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2' Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11 -julgar recursos administrativos; 

111- homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V - assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto especifico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal n• 1.802/2012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2' As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3° Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 5' O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1 o deste Decreto. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 7° Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Vitória da Conquista- BA, 06 de janeiro de 2025. 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
96.827.563/0001-27 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDISIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

DATA DE ABERTURA 

02/08/1993 

46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

I LOGRADOURO 
R DABOLIVIA 

CEP 

41.230-195 
BAIRRO/DISTRITO 

GRANJAS RURAIS PRESIDENTE 
VARGAS 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

MEDISIL@MEDISIL.COM.BR 

I ;..:::; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESPECIAL 

COMPLEMENTO 

GALPAO 02 OUTROS QUADRA P 

I ~~-~-N_~~-~-~-0-R----------------------~1 ~ 
I TELEFONE 

(71) 3417-8103 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/11/2025 às 09:14:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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11".1 TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 

Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: MEDISIL 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP CAPITAL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO 

Endereço 

Logradouro: RUA DA BOLIVIA 

Número: 223 

Bairro/Distrito: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

Município: SALVADOR 

Telefone: (71) 30118544 

-Referência: EM FRENTE A CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 14/09/1993 

Atividade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 037.712.866 NO 

Complemento: GALPAO 02 OUTROS QUADRA P 

CEP: 41230-195 

UF: BA 

E-mail: dnogueiradequeiroz@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Atividade Econômica Secundária 

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

- PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES e Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVA 

Endereço: RUA DA BOLIVIA 

Referência: LADEIRA DO HOSPITAL SANTA IZABEL 

Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

Município: SALVADOR 

Classificação 
CRC: Profissional 

CRC: 17521 -BA 

Nome: MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LEOVIGILDO FILGUEIRAS CASA 

Data desta Situação Cadastral: 14/09/1993 

Complemento: GALPAO 02 OUTROS QUADRA P 

Número: 223 

CEP: 41230195 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

Número: 765 Bairro: GARCIA Município: SALVADOR UF: BA 

Referenda: CEP: 40100000 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 
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1/2 



10/11/2025, 09:15 Consulta ao Cadastro 

Telefone: O Celular: O Fax:() 
E-
mail: EMPRESASDIVALDONOGUEIRACONTABILIDADE@OUTLOOK.COM 

Data da Consulta: 10/11/2025 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 



10/11/2025, 09:16 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

224585002 

Chancela/Controle 

325668137881009 

C Exibir lmage~ Voltar 

(o:JJ 
https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1 



o 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2025 

RAZÃO SOCIAL: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

NOME FANTASIA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

CGA: 00.095.367/001-57 CNPJ: 96.827.563/0001-27 

ENDEREÇO: Rua da Bolívia, 223, GALPAO 02 OUTROS QUADRA P- GRANJAS RURAIS 
PRESIDENTE VARGAS 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

CNAE 

4644-3/01 

4646-0/01 

4649-4/08 

4649-4/99 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes 

DATA INÍCIO 

05/06/2008 

30/04/2019 

30/04/2019 

30/04/2019 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
01/09/1993 

N° TVL: 287746 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: DATA DE IMPRESSÃO: 10/11/2025 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 

acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n• VIII- TVS) e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE : 5CDF565013D86411AB2FB42218FA68AF 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



10/11/2025, 09:27 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

.Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A > b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

96.827.563/0001-27 10/11/2024 a 10/11/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ~ Tipo e 

FD7B.BC3C.3E71.E37A Positiva com efeitos de negativa 

E606.6AE4.EE84.FC6D Positiva com efeitos de negativa 

05DD.E433.739D.D05D Positiva com efeitos de negativa 

518F.BF80.5369.239C Positiva com-efeitos de negativa 

BD31.6BBC.806F.AD7C Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 95 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

31/10/2025 - 17:12:52 

27/10/2025- 11:53:53 

23/10/2025 - 11:37:50 

16/10/2025 - 12:54:46 

15/10/2025- 16:18:40 

1111 Q. 

Data de Validade e Situação 

29/04/2026 Valida 

25/04/2026 Valida 

21/04/2026 Valida 

14/04/2026 Valida 

13/04/2026 Valida 

Página: 1 v /' 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão perman 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

> 

~Voltar * Avaliar Serviço ( Q. Nova Consulta ) 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



10/11/2025, 09:27 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

f @ X 

Termos de Uso Sobre 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 
Certidão no: 66301940/2025 
Expedição: 04/11/2025, às 11:33:49 
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udic i ais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V - : 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 96.827.563/0001-27 

Razão social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

23/10/2025 23/10/2025 a 21/11/2025 2025102308190604290800 

-10/2025 04/10/2025 a 02/11/2025 2025100418550604290893 

12/09/2025 12/09/2025 a 11 /1 0/2025 2025091206130604290824 

23/08/2025 23/08/2025 a 21/09/2025 2025082303190604290885 

04/08/2025 04/08/2025 a 02/09/2025 2025080409130604290840 

15/07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071509440604290808 

26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062608160604290837 

07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060703190604290830 

19/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051912090604290857 

30/04/2025 30/04/2025 a 29/05/2025 2025043021060604290839 

11/04/2025 11/04/2025 a 1 0/05/2025 2025041111160604290820 

23/03/2025 23/03/2025 a 21 /04/2025 2025032302560604290825 

04/03/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030402550604290818 

12/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021321120604290897 

1/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012504240604290800 

04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 2025010401090604290867 

16/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2025 2024121601260604290852 

27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 2024112701200604290810 

08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 2024110818320604290820 

20/10/2024 20/1 0/2024 a 18/11/2024 2024102001570604290864 

01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100118290604290887 

12/09/2024 12/09/2024 a 11/1 0/2024 2024091204490604290829 

24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082401100604290885 

05/08/2024 05/08/2024 a 03/09/2024 2024080507280604290864 

17/07/2024 17/07/2024 a 15/08/2024 2024071715130604290804 

28/06/2024 28/06/2024 a 27/07/2024 2024062818170604290880 

09/06/2024 09/06/2024 a 08/07/2024 2024060900360604290850 

21/05/2024 21/05/2024 a 19/06/2024 2024052106120604290848 

02/05/2024 02/05/2024 a 31/05/2024 2024050218181896031436 

13/04/2024 13/04/2024 a 12/05/2024 2024041301022637830642 (Õ/ 
nr- '""' tnnn A ,...,.. '"" , ___ ... -- ,_ .. '""" .. nnn.tnnnr-n-.tn.tr-n.tAn~.t.tn 



Emissão/Leitura 
uata ae vanaaae 

06/03/2024 06/03/2024 a 04/04/2024 2024030618141539026395 

16/02/2024 16/02/2024 a 16/03/2024 2024021602002674055850 

28/01/2024 28/01/2024 a 26/02/2024 2024012800352132822309 

09/01/2024 09/01/2024 a 07/02/2024 2024010905482383827607 

21/12/2023 21/12/2023 a 19/01/2024 2023122106573238901577 

02/12/2023 . 02/12/2023 a 31/12/2023 2023120200343033492307 

13/11/2023 13/11/2023 a 12/12/2023 2023111311303635526990 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 10/11/2025 09:28:30 

G8 



Firefox 

Prefeitura Municipal do Salvador- PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda- SEFA2 

rrocuradoria Geral do Município de Salvador- PGMS 

Validação de Certidão de Regularidade Fiscal: 

Resultado da Valida"it.Y.l't.Y.o ( CNPJ) 

e Certid"il1f20 Negativa de Dli.1f2bito emitida em 04/11/2025 

Nome/Raz"il1f2o Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 96.827.563/0001-27 

Cil'hdigo de Controle da Certid"il.1f2o: 1CA872B17AB9A743F7BC5BBBEF0106AD 

Imprimir 

I of 1 10/11/2025,09:48 



10/11/2025, 11 :32 Diários Oficiais 

Editar Diário Oficial Pesquisar por ... 

Data de Publicação 

11/11/2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4097 

Cadernos: 1, Assuntos: 2 

e r-V-o-lt_a_r-(h_t_t-ps_:_/ /_d_o_m_._p_m_v_c-.b-a-.g-o-v-.b-r /-p-a-in_e_l-/d_i_a-ri-os_)__, 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/ diarios/331 5/assunto/ criar) 

Dispensa ( 2 ) 

Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

EXTRATO Secretaria 98836 Liliane Liliane '(https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3315/assunto/editar/153618) 

DISPENSA Municipal 472S Brito Do Brito Do 

DE de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

LICITAÇÃO e 10/11/2025 10/11/2025 

~~2/202S Inovação 11:32:05 11:32:05 

EXTRATO Secretaria 98836 Liliane Liliane "(https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3315/assunto/editar/153619) 

DISPENSA Municipal 472S Brito Do Brito Do 
DE de Gestão Prado- Prado-

[!] 
t 

LICITAÇÃO e 10/11!2025 10/11/2025 

NO Inovação 11:32:47 11:32:47 

093/2025 

!O 
https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/editar/3315 1/1 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.º 139373/2025, referente contratação 
direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 96.827.563/0001-27, para aquisição imediata de 
medicamentos, considerando os termos da seguintes Decisões Judiciais: Decisão Judicial nº 
8005761-48.2019.8.05.0274 e Decisão Judicial nº 0503110-59.2018.8.05.0274 Determino 
a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante 
a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

07 de novembro de 2025, Vitória da Conquista- BA. 

Rua João Pessoa, no 253 -Centro 
Fone: (77) 3229-3326 
CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
/ www.pmyc.com.br 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 093/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139373/2025 

Ao sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Liliane Brito do Prado, 

Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023 apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição direta e entrega imediata de MEDICAMENTOS, solicitada 
através do Protocolo nº 139373/2025 - Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, 
oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda 
Oliveira Maron, com a finalidade de contratação da empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 96.827.563/0001-27, com endereço na Rua da Bolívia, nº 223, Bairro 
Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP 41.230-195, Salvador- BA. A contratação em questão se 
faz imprescindível em razão da seguinte Liminar Judicial: Decisão Judicial 
0307442-29.2013.8.05.0274, em favor de IDAUMIR DE JESUS CAMPOS, conforme solicitação 
feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Assistência 
Farmacêutica - SMS, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, nº 139373/2025. 
Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo judicial, 
em decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal, torna-se necessária a compra dos 

medicamentos Baclofeno 10mg- 720 comprimidos e Oxibutina 5mg- 900 comprimidos. A 
partir da análise da documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela 
pode-se verificar que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no 
atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, consoante disposição da Lei 14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: 
"É dispensável a licitação: ( ... ) VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de 
emergência para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis 
prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao 
aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de 
fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria 
Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as ações 
necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente processo, há 
manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a 
compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada 
através da aposição a Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde -
responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recurs~0~ àquela descrita no no 500, cujo Projeto/Atividade é 2.202, Elemento de Despesa ~ ""--' 

Dispensa de licitação no 093/2025 

Rua João Pessoa, no 253 - Centro, 

CEP 45,000-495 -Vitória da Conquista- Bahia 

(77) 3229-3326 

www pmyc bq gov br 
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/ / / / .!1/w''-/// PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

' 

.., www.pmyc.com.br 
_________ ./ Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

33.90.91.00, e valor total de R$ 1.333,80 (um mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta 
centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e 
constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no 
mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, 
inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial nº 001/2023 (PGM) emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município no corrente ano, assinado pela Advogada Pública Sra. 
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. 
Jônatan Nunes Meireles- OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade 
fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se regular conforme certidõ~ 
emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025. 

Dispensa de Licitação no 093/2025 

Rua João Pessoa, n° 253 - Centro. 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 

(77) 3229-3326 
wy.rw pmyc bg gov br 

Lil~Prado 
Agente de Contratação 

? 
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~/ www.pmyc.com.br 
-···· ______ / Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 139373/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2025 
OBJETO: Aquisição de INSUMOS para atender as demandas da liminar judicial Decisão Judicial 
0307442-29.2013.8.05.0274, em favor de IDAUMIR DE JESUS CAMPOS, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação da Agente de 
Contratação, nomeada pelo Decreto nº 22.567/2023, para decisão superior de adjudicação e 
ratificação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 96.827.563/0001-27. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca- OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireies- OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência 
de Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 
eminente Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireies. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação nº 093/2025 para que 
surta os seus efeitos jurídicos. 

Vitória da Conquista- BA, 07 de novembro de 2025. 

Adjudico e Ratifico, 

Dispenso de licitação n° 093/2025 

Ruo João Pessoa, no 253 - Centro. 

Secretário 

CEP 45.000-495 - Vitória do Conquisto - Bahia 
(77) 3229-3326 

WWW pmyc bo gov br 
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Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 18 - Edição 4.096 

segunda. 1 O de novembro de 2025 
Página 19 de 37 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos 111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Oliveira da Silva, 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo - SP, durante o pe , ., 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. Jf ~t\ 

RESOLVE: ~ . to~ 
~,Brito 6\\ ~.)' 

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTA RIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
iQMAR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
~íodo de 07/11/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
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(f:.,,o,~,, DI Á R I Q_ .. = .. OFICIAL \~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

12.1. A despesa que decorrerão dessa compra direta ficará à conta do contrato de gestão entre esse 
Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de novembro de 2025 

Responsável pelo setor Requisitante 

Diretor Geral 

e EXTRATO· DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 389/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITALARES. CONTRATADO: VICTORIA COLCHÕES 
LTDA, CNPJ N° 08.848.339/0001-54. VALOR TOTAL R$ 39.140,00 (trinta e nove mil cento e 
quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, 111, da Lei 14.133/2021; VIGÊNCIA: 12 
MESES; RATIFICAÇÃO: 10 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Ceres Neide Almeida Costa 

Diretora Geral. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 092/2025 

Processo no 135705/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo n° 135705/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n°28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 4.662,00 
(quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO EM: 07 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãn 

E)(TRATO"DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2025 

Processo no 139373/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo no 139373/2025 para 
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 094/2025 

Processo n. o 138072/2025 

~JETO: Aquisição de fraldas para atender demanda de liminar judicial. CONTRATADA: MO 
.NQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA , inscrita no CNPJ no 28.315.958/0001-90. 
VALOR TOTAL: R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 
VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO 
E RATIFICAÇÃO EM: 10 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 095/2025 

Processo n. o 138360/2025 

OBJETO: Aquisição de fórmulas para atender demanda de liminar judicial. CONTRATADA: MO 
CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no28.315.958/0001-90. 
VALOR TOTAL: R$ 1.476,00 (mil e quatrocentos e setenta e seis reais). FUNDAMENTAÇÃO 
~AL: art. 7_5, VIII, da Lei Fe9eral n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. 
JWJUDICAÇAO E RATIFICAÇAO EM: 10 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL DE 
COMPRA DIRETA N.0 062/2025 

PROCESSO N.0 151.600/2025. OBJETO: Contratação Direta, através de dispensa de licitação, 
obedecendo às disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais normas correlatas, bem como a 
legislação específica, com vistas à contratação futura de pessoa jurídica para aquisição de cadeiras 
de escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação- SMED. Mais 
informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios", 
categorias "dispensa por valor" e unidade gestora "Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas: 14/11/2025 às 23h59. Informações: (77) 98856-5228. 
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